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CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – 1ª REGIÃO/RJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. L 1.684.221  

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA

Ao
Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 1ª Região/RJ 
Avenida Presidente Vargas, 417 – 19º, 20º e 21º andares/Centro/RJ
REF:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.684.221 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
ANEXO II



CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – 1ª REGIÃO/RJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. L 1.684.221  

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA

GRUPO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. DE ITENS
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, BRANCO,
CAPACIDADE  DE  200  ML,  PADRÃO  PP
(POLIPROPILENO),  NÃO  TÓXICO,
TRANSPARENTE, REFORÇADO COM FRISOS
LATERAIS,  BORDAS  ARREDONDADAS  NÃO
CORTANTES E SEM TELESCOPAMENTO, OS
COPOS  DEVEM  SER  HOMOGÊNEOS,
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,
BOLHAS,  RACHADURAS,  FUROS,
DEFORMAÇÕES,  BORDAS  AFIADAS  OU
REBARBAS,  NÃO  DEVEM  APRESENTAR
SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE.  O
COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO,
COM  CARACTERES  VISÍVEIS  E  DE  FORMA
INDELÉVEL, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE,  A CAPACIDADE E O  SÍMBOLO
DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  MATERIAL  PARA
RECICLAGEM,  DEVERÁ  ATENDER  AS
CONDIÇÕES GERAIS  DA NBR  14865  E  NBR
13230 DA ABNT. CAIXA COM 2.500 COPOS  

120 R$ R$

02

COPO DESCARTÁVEL BRANCO PARA CAFÉ,
CAPACIDADE  DE  50  ML,  PADRÃO  PP
(POLIPROPILENO),  NÃO  TÓXICO,
TRANSPARENTE, REFORÇADO COM FRISOS
LATERAIS,  BORDAS  ARREDONDADAS  NÃO
CORTANTES E SEM TELESCOPAMENTO, OS
COPOS  DEVEM  SER  HOMOGÊNEOS,
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,
BOLHAS,  RACHADURAS,  FUROS,
DEFORMAÇÕES,  BORDAS  AFIADAS  OU
REBARBAS,  NÃO  DEVEM  APRESENTAR
SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE.  O
COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO,
COM  CARACTERES  VISÍVEIS  E  DE  FORMA
INDELÉVEL, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE,  A CAPACIDADE E O  SÍMBOLO
DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  MATERIAL  PARA
RECICLAGEM,  DEVERÁ  ATENDER  AS
CONDIÇÕES GERAIS  DA NBR  14865  E  NBR
13230 DA ABNT. CAIXA COM 5.000 COPOS

 
30 R$ R$

03

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, BRANCO,
CAPACIDADE  DE  110  ML,  PADRÃO  PP
(POLIPROPILENO),  NÃO  TÓXICO,
TRANSPARENTE, REFORÇADO COM FRISOS
LATERAIS,  BORDAS  ARREDONDADAS  NÃO
CORTANTES E SEM TELESCOPAMENTO, OS
COPOS  DEVEM  SER  HOMOGÊNEOS,
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,
BOLHAS,  RACHADURAS,  FUROS,
DEFORMAÇÕES,  BORDAS  AFIADAS  OU
REBARBAS,  NÃO  DEVEM  APRESENTAR
SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE.  O
COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO,
COM  CARACTERES  VISÍVEIS  E  DE  FORMA
INDELÉVEL, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE,  A CAPACIDADE E O  SÍMBOLO
DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  MATERIAL  PARA
RECICLAGEM,  DEVERÁ  ATENDER  AS
CONDIÇÕES GERAIS  DA NBR  14865  E  NBR
13230 DA ABNT. CAIXA COM 3.000 COPOS.

10 R$ R$
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04

FILTRO COADOR DE PAPEL Nº 102, 100% 
CELULOSE, PARA COAR CAFÉ, COM 
FECHAMENTO DE DUPLA PRENSAGEM; 
GRAMATURA 54G/M2, POROS MEDINDO 
ENTRE 0,0047 E 0,0071, COM CAPACIDADE 
DE UM PARÂMETRO DE 12 A 18 
SEGUNDOS/100ML, CX. C/ 30 UNIDADES

60

05

FILTRO COADOR DE PAPEL Nº 103, 100% 
CELULOSE, PARA COAR CAFÉ, COM 
FECHAMENTO DE DUPLA PRENSAGEM; 
GRAMATURA 54G/M2, POROS MEDINDO 
ENTRE 0,0047 E 0,0071, COM CAPACIDADE 
DE UM PARÂMETRO DE 12 A 18 
SEGUNDOS/100ML CX. C/ 30 UNIDADES

30

06

GUARDANAPO FOLHA DUPLA, 21x22, COM 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, SEM 
FUROS, MATERIAIS ESTRANHOS OU 
SUJIDADES. PACOTE COM 50 UNIDADES

800

VALOR TOTAL DO GRUPO R$

(Escrever valor por extenso)

A empresa licitante deverá apresentar, junto com a proposta, a descrição do material, incluindo

marca, modelo e demais características.

Desde já declaramos:
1 – Cientes que a simples apresentação de proposta implicará a aceitação de todas as
disposições do presente edital.
2 – Cientes de que o CRECI/RJ,  procederá à  retenção de tributos e contribuições nas
situações previstas em lei.
3 – Cientes que os pagamentos serão efetuados mediante boleto bancário. 
4 – O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto
contratado, tais como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc),
incidentes sobre o objeto desta licitação, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.
5 – O prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação da presente
proposta.
Local e data

Representante Legal 

(nome completo e assinatura)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ/MF Nº:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE: () FAX: () EMAIL:
INSC. ESTADUAL Nº: INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº): AGÊNCIA (nome e nº): CONTA-CORRENTE Nº:


